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Da Co ec�áo SluOarl 

III mo e Ex. mo Senhor. 

....... RANDE 

Debaixo da efficaz proteccão, e pelas mãos de V. 

Seará Grande: noticia a mais individual, que me foi pos 
sivel adquirir da sua Corographia, população, estado pre· 
zente da arrecadacão e administracão da Fazenda Real, 

de promover novos ramos de Comercio, augrnentar sem 
vexame dos Povos a mesma Real Fazenda; e estabelecer 
a sua

_ 
boa, arrecadação, e algllas imposiçoéns suaves, que 

úU nao ha, ou se as há, não as percebe S. Mag.e: �a 
me�ma Noticia se faz menção do modo d e  providenciar 
muitas desordens; e o quanto se faz precizo augmentarem· 
se os s

.oldos daquelle Governo estabelecendo-lhe o qu_e 

) 
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imitar; e ainda que pelo debil de meu talento, o não 
possa cor1seguir, sempre ficarei com a vaidade de o deze
jar, e V. Ex.a com a gloria de me favorecer, pois com 

. o seo alto Patrocínio espero conseguir a attenção de S. 
Mag. o na preposta, que a mesma Senhora offereço, e ao 
mesmo tempo as felicidades, que das Reaes Providencias 
resultarão aquelles Povos. 

• 

Beija as mãos de V Ex.a seu Captivo 

.loilo Bap.ta de Az.do Coutt. o de Montaury. 

A costa do Seará principia na ponta da Petitinga, 
que esta sete legoas ao Norte do Cabo de S. Roque, e 
a 14 do Rio Grande; e acaba no Rio Parnahiba, o que 
faz hua extensão de mais de 200 legoas de Costa de mâf, 
contendo em si os portos, rios, e enseadas seguintes: 
antes de chegar, e ao Sul da Villa du �eará 

Junto á ponta da Petitinga corre hú rio de agoa 
dc•ce, no qual as embarcaçoens, que vão ao Seará, e Ma
ranhão, se refazem de agoada, surgindo em hua especie 
de enseada, que faz a terra, junto á, boca do dito rio: 
Desta ponta da Petitinga, oito legoas ao Norte está hum 
porto muito bom, chamado do Touro: Deste porto a 1 3 
legoas ao Norte está húa er.seada de 8 legoas; e ao 
Norte della segue-se o rio Guamaré, ou Agua maré, que 
he grande, e accomõdado para a t1a\'egação. Do rio 
Guamaré 8 legoas ao Norte estão tres rios na distancia 
de meia lego a, h uns dos outros; o primeiro chamado 
Amargozo, o Segundo dos Cavallos, e o terceiro das Con
chas: Pelo rio Amargozo, e pelo rio dos Cavai los se vai 
ter ao Asú, que são h lias salinas produzidas pela Nature
za. Estes rios pela sua grandeza, e situação das suas cor
rentes facilitão grandemente o Cõmercio, pelas facilida
des do transpOrte, especialmente do Sal. Destes rios 1 2 

Iegoas ao Norte está a Pont9- chamada do Mel, ttrra ferti
lissima, pela abundancia de excellentes a

.
goas doc�s. Da 

pontd do Mel 1 o legoas ao Norte está o no Opanema, o 

• 
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nema 1; legoas ao Norte esta o no Jag�anby, o ma
_
10r, e . 

0 mais consideravel entre todos os mais. De Jaguanby a 
9 legoas ao Norte está hU rio, que bota dois braços ao 
mar, hum ao Oeste, e outro ao Noroeste : pelo de Noroes
te entrão as embarcaçoens a refazer-se de agoadas: Ao 
Norte deste Rio, segue-se huma enseada grande, chama
da lguapi, que fa� como hU pequeno porto, aonde as em
barcaçoens se vão refazer igualment€ de agoadas: E 

. passada esta enseada ao Norte está hum rio chamado Xa
ró. De lguapi 1 3 legoas ao Norte está a Vi lia Capital do 
Seará, junto da qual corre hll riacho de agoa doce: Aqui . 
faz a Costa hua enseada, e defronte da Vil la, e da arrui
nada Fortaleza, dão fundo na distancia de menos de hüa 
l�goa as Sumaca�, e outras embarcaçoens, que alli appor-
tao. 

· 

Os rios ao Norte do Seará na mesma costa, que 
confina com a de Maranhão são os seguintes : 

go Seará, ao Cahohy são. 
Do Cahohy, ao Si o pé . 
Do Siopé, ao Curú . . 
Do Curú, ao Mondahú . 

Do Aracatymtrim, ao Caracú 

Camoz1m, ou ·cta Cruz 

Da p ' · · · 

• 
• 

• 
• 

t 

aranamirlm ao Tantonia� Do T ·-
· 

• 
• 

, 

• 
• 
• 

• 
• 

• 

• 

• 

• 
• 

Legoas 

5 
5 
6 

14 
I 2 

4 
10 
I I 

8 
5 

lO 
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e capazes de hlla 
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grande navegação, podendo em todos entrarem comoda� � 
mente Sumacas, e outras embarcaçoens, que navegão na· 
quella Costa. · 

O Sertáo he tão dilatado, que confina com o da ....,....... 
Cappitania do Piauhi, e tem cõmunicação com a de �� 

�ato grosso, Serro do frio, e 1\1inas-GerJ(:s . 
Este vasto territorio se acha prezentemente este ri li-� 

zado, pelo pouco cuidado, que se tem applicado ao seu 
augmento, podendo de outro modo "'ir a ser o mais fio-
rente de toda a America Portugueza·. "'f� 

�,� • 
POVOAÇOENS 

As Villas da CapRitania são as seguintes: 

Vil la do Se ará ou da Fortaleza, em que rezi-
de o Gov.or . . . . . · . Brancos 

Villa de Aquiráz, Cabeça de Comarca aonde �;, 

. o Ouvidor com as suas justiças he obriga- �1 

do a residir 6 mezes . . . . 

Villa do Aracati, a maior, mais populoza, e 
cõmerciante . . . . . 

Villa do Sob.ral, ou de Caracu tão bem con-
• 

Brancos 

Brancos 

sideravel, e commerciante . . . Brancos 
Villa da Granja. Comerciante . . . Brancos 
Villa do lcó ... Consideravel, e comerciante . Brancos 
Vil la Viçoza . . . . . . ln di os 
Villa do Crato . . . . . . lndios 
Villa de Montemor o novo . . . lndios • • 

Villa de Arronches . . . • . lndios 
Villa de Soure . . . . . . Indios 
Vil la· de Mensejana . . . . . Indios 

Alem destas Villas ha outros Lugares cor.sideraveis, 
que podem 3er creados em Villas, estabelecendo-se aquel
las regularidades precizas como tão bem em cada hüa 
dellas, e nas já creadas, hum Capitão�mor, ad-honorem 
sómente. 

Deve fazer-se o mayor esforço para attrahir os lndios 

• • ' 
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'
fim devem ser tratados com to a a ran u-

ra 1vran o os � 
d�cem os já aldeados. . . 

instrua nos dtveres do Chnsuantsmo, pois apenas ��.
em 

cada hlla das Villas hU Parroco, e quand-o por legitimo 
impedimento, (o que muitas vezes succede) elle não

. po
de exercer o seu Ministerio, não há quem o substitua; 
mas esta providencia fique ao pastoral zelo do Ex. mo e 
Rev.ruo Bispo daquella Diecese. . 

Noticia do prezente Come1)cio da Cappita11ia 

O commercio mais consideravel, que prezentemente 
se faz em toda aquella Cappitania, consiste nos gados, 
carnes secas, salgadas, couros, e solas, que em todos os 
portos della se extrahem para os outros, vindo delles im
mens�s e

.
mbarcaçoens buscar estes generos, por ser esta 

Cappttama, a que delles soccorre as outras, em razão da 
sua

. grand
.
e �b�ndancia: E achando-se prezentemente 

multo mats dtm�nuto @ste ramo de Comercio pela vexa· 
ção! que expenmentão aquelles povos no arbitraria dis 
pottsmo do actual Ouvidor, que peia indisposição, em que se acha o prezente Governador se acha imcumbido 

s dos pn�ctpaes moradores das Villa se retir m ao 

I \ lTI O 

• 

• 
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valor de mais de hu milhão annualmente, nas suas ex
portaçoens. 

Daqui se pode colligir, que ar1imados estes povos com 
o beneficio de Leis providenciaes, que S. Mag.e lhes pro 
mulgue, fazendo com qur o Governador os anime, e os 
catequize par� o mesmo Comercio, em quanto virá a 
avultar! 

He certo, que em outro ten1po floreceo duplicada
mente neste mesmo Comercio a Cappitania, sem que nem 
então, nem agora haja Sua Mag e percebido utilidade 
algua; e a razão a rneu ver h é, por falta dos estabeleci
mentos, nesta Cappitani:1, que há nas mais; assim como 
4t\lfandegas, Cazas d� despacho, e outras semelhantes, 
aonde se despachão todos os generos, assim da importa
ção como da exportação, pagando ahi os Direitos a S. 
Mag.e. Parece assás justo, que sendo este Estado, e Vacs
sallos da mesma Coroa, sejão da mesma forma regidos 
que os mais daquelle vasto Dominio. 

Será indispensavelmr.nte precizo, para o referido fim 
de utiliza r (sem vexame dos povos): a fazenda Real, que 
em todos os portos, rios, e en�eadas frequentadas pelas 
emba rcaçoens para exportarem os generos da Cappitania, 
se estabeleça hua, como caza d' Alfandega, co1n o titulo 
de Feitoria dos despachos, aonde haja hu Feitor, e hu 
Escrjvão corr1 Livro destinado para registar todas as fa
zendas, que se extrahirem, obrigando os Negociante� da 
terra a despachallas pagando hua leve imposição, de tan
tos por 100 de que poderá sahir o ordenado do Feitor, e 
Escrivão, que deverão ser nomeados por huas fJrovizoens, 
que durarão hu anno somente, pagando de novos Direi
tos algu imposto á proporção dos seus estipendios, sen
do nomeados pela Junta da R. Fazenda do Seará: em 

. attenção, a que os moradores da terra vendem sem onus 
algum, para S Mag,e, e somente os que com�1rão, pagão 
nas Cappitanias, para onde transportão os dito� generos. 

Os Navios, e outras em barraçoens, que ancorarem 
nos taes portos, enseadas, e rio

.
s tã? bem de�er�o paga r 

á proporção dos seus lotes na dtta Caza de �ettona� quan
do forem buscar os seus despachos para S.\ h Irem, ht1a le\'e 
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. . de Direit os Reaes de Ancoragt, 

proprios generos da terra 

em aproveitalla, só para comer, h e mdub1tavel, que fazen
do-lh-e conhecer o provei to , que da sua pesc�na se pode 
tirar, se augmen taria este ramo de cõmercto,. e 

_
conse

quentemente os Direitos Reaes, que lhe pod�n�o tm�or. 
A fertilidade do terreno faz com que seJa mconstde

ravel a abundancia de Leites, de que apenas se servem 
para fazerem alguns poucos, e mal fabricados queijos, 
para o proprio con�umo, podendo com a Fabrica Je Man· 
teigas, que ahi se deve estabelecer, levando-se a receita 
dellas, prover não só as outras Cappitanias do Brazil, 
mas ainda este Reyno, de hU genero que dá aos Estran
geiros a conhecida utilidade: Concorre igualmente para 
o mesmo �m a grande quantidade de sal, que há em di· 
versas �ah�as, q�e a �atureza produz espontaneamente, 
em vartos rtos, ruJas salinas tão bem se devem estabelecer, 

mesmo s�l se1a mats perfetto. Ets aqui outro ramo de 

v emente. 

anno , 

• 

,. 
• 

• 

• 

t 
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llLlis conhecer11 be n1 a sua u tilid·ade, pore1n a falta de au · 

x ilio . e Lie llllem lhes ensinasse o 1nodo rJe fabricallo tc111 
d eixado até agora infructuozos os se us dezejc)s, e cn1 

Ctltlsequetlcia os set1s intere�ses , em que proporciona )  .. 
n1e11te perde a Fazenda Real em quanto não for promo 

\'ida a cultura, e fabrica delle . 
, l-lü 11a Cappi'tania grande abundancia de canas de 
· As s tt c a r , p o r e 111 a 11 a tu r a I i n e r si a d a q u e II e s Povos o s n <1 <J 

ticixa lembrar do grande proveito, que della se pode tirar, 
tenLio á vista o exen1plo nas mais terras do Brazil, e a q ui 
s� encontra proporciottalmente outra g rande perda do� 
L) i rei tos Reaes . 

Não hé menor a abundancia de sera, que há tlaquel-
1�1 Cappitania, e sendo hu genero tão necessa.ri(J, e que 
sen1 nenhua dispeza, e só com húa pouca de curios ida de 

· 1)asta para enriquecer ao Lavrador: Como não há que 1n 

lhes faça palpaveis estes lucros, net1hu cazo fazt\m de hua 
tal preciozidade; e aqui se perde este ramo de Cotner·
cio, e não pequeno , en1 que tão bein a Real Fazenda per
de os seus Direitos. 

Hé const,a n te haver tão bem algutn Ambar, e pode 
ser haja algumas outras preciozidades, que ainda sejão 
incognitas á rusticidade daquelles Povos: A vigilanc ia, 
actividade, e disvello do Governador Eleito, dirigindo-se 
sómente a felicidade dos mesrnos Habita11tes, e ao bem 
do Estado, ·poderá in v estigar alguns outros meios para o 
Comercio , em que venhão igualmer1te a augmentar·se as 
Rendas Reaes. 

A Agricultura se acha ainda r1a sua infancia tal\,.ez 
pela falta de quem anime hUa Arte, de que pende a sub
siste alcia dos Povos, pois sendo o paiz, como tenho di
to, fertílissimo, apenas se semea algum milho, feijão, e 
arroz, cuja qualidade faz estimaveis estes grãos . 

Julgo não sem bastante fundamento, que serão n a· 
queiJa Cappitan ia irregulares (como tudu o mais): os pe· 
zos, e tnedidas: dezordem que he prejudicialiusima) t1ão 
só á Republica, mas ainda a Sua Mag.e pelas fraude , que 
costun1a haver nesta parte, ainda nas terras pul idas : a pro
vide�lcia he mandar-se de c<í l1u padrão do pezo, e outro 
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da medida, que se farão de poztta r nas .a1 1 era. , pétr;� por 

' 

• 

Os Officiaes que dirigem, e admi�ist�ão o Erario 

Heaio ou Fazenda Real daquella Cappitanta, são os e-

xarife, que faz de Th�oure1ro e hu offictal da mesma 
Fazenda denominando-se official jurarrtentado Há já húa 
Caza estabelecida junto á arruinada Fortaleza , {cujas pe
ças estão sem carretas pelo chãO , a cuja cdza c ham ão da 
Provedoria; nesta P.Stá o Cofre que tetn tres chaves, das 
quaes ten1, húa o Provedor, outra 0 Escrivão , e o Almo
xarífe outra: Deve ter Livros, dos q uaes se não servem , · 

fazendo se os Lançarnentos, e mais termos em cadernos 
a'lulsos: As rendas Reaes se repu tão em alguns 40 :· cru
zados,. pela má arrecadação, e pouco zelo das pessoas 
della Incumbidas. 

Natttreza das Re11tlas · 

�rumttvo esta�elecimento, se determi no LI fo se·a ;rematadt> 

roducto · ' o 

gamento em tr _ 
uv1 o r o B el � . 

· 
. (i 

. . a ro .. � 

a e voz constante • 

.. 
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Sendo tres ()S chaves do Cofre, tendo húa dellas (J 

Ouvido.r, outra o. Escrivão, e o AlmoxJ rife outra, já mais 
se ajuntão os tres com ellas, pois se quando o Ouvidor 
vai fazer as suas Correiçoens, {em que gasta muitos me
zes) acontece vir alguem satisfc1zer á Relll Fazenda, o 

entrega na mão df� qualquer dos dois, a quem o Ou\'idor 
deixa a sua chave, por ficar ao seu arbítrio esta eleição, 
que elle sempre faz naquelle a quem h e mais affeiçoado; 
e pelo contrario, qua11do o mesm0 Ouvidor se acha na 
terra, permitte aos taes Off)ciaes o irem tratar das. suas 
dependencias, ficél.ndo erttão o d.o Ministro com as tres 
. chaves ern seo poder. Origina-se esta confidencia de se
rem sempre os ditos Officiaes eleitos por. elle, e por isso 
seus obrigados: Por esta forma a mil descaminhos existe 
Stljeita a Fazenda Real; aintja mesmo, ao depois de en
trar no Cofre: Até hoje se não tem pro.videnciado sobre 
tão escandalozas desordens. 

O Governador do Seará, ou quern faz as suas vezes 
não pode absolutamente evitar estes absurdos� por lh� 
faltar intendencia sobre a dita ��azenda Real . • • 

Despezas actttaes da CaJ,pitaJti;l 

O pequeno Soldo do Governador, os ordenados d() 
Ouvidor, e dos mais Officiaes da Fazenda, a paga da �)e
quêna Tropa regular de hUa Companhia, que deverél 
constar de cem Soldad<)S, e Officiaes, e Ofticiaes infer.io
res competentes, (cujo Cappitão se acha ao prezent<:> va

go): e dois Ajudantes de Infantaria; cujos Soldos são re. 

guiados pela mesma forma, que em Pernambu�o. 
. O excesso, que ha nas Rendas Reaes a reffenda 

d�spez�, deve ser remetid? cada anno, por ofdem, que 
há do Governador e Cappttam General de Pernambuco, 
áquella Capital, � que po�cas vezes acontec

_
erá, pois se . 

assevera que os dttos Offictaes da Fazenda dao em co! tta 
exorbitantes despezas, ao mesmo pas�o, que sendo a I• or

tificação a primeira, e mais essencial couza, que deve r=- . 
• 

• 

• 

• 

• 

• 

• 
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h, toda aquella di ata a �app1 di · 

taleza, que a eln 

nistracão da Justiça, no que mmtas vezes gasta smc? , e 

mais ffiezes· he illcontroverso, que o Lugar de Ouvtdor 

da devendo este ser inseparavel da Capttal, aonde se ach_d 
estabelecida a Caza da Provedoria , como tão btm os mats 

Oft1ciaes da mesma Fazenda ; por esta razão h e ju. to 
crear de novo hU Provedor da Fazend:l que perce ba or· 
denado l:omo tal, fican·do l) Ouvidor sómente com o o r .. 

denado de Ouvidor. 
Em lugar do Offido de Official juramentado, que 

he justo tão belll abolir-se, se poderão crear hum GLJarda 
Livros, e hu Porteiro, dividindo entre estes iguéJlment 
o ordenado, que percebe o tal Official juramentado . 

Havendo caza de Provecioria já esta belecida, deverá 
estar nella o Cofre, e Livros pertencentes, e ao menos 
duas vezes na semana em dias determir1ados ajuntarent
se todo� os O�ficiaes da Fazenda, para se fazer junta della, 
� nos d itos dtas recolher-se dO Cofre o dinheiro, que par a 
tsso houver, como tão bem tirar-se delle o necessario para 

nos me�mos Ltvros; a:,ststtndo a tudo o Gove rnador como 
e p rau_ca n�� mais Cappitanias , sem que por esta no\:a 

ctal da �azenda, sendo tão só m ente Fi scal della e em 

e d1s - ' . ' . 

• 

-

... 
• • 
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. 
bem tstab�lecid�s � e dist inctos ; sendo que o melhor 

sera tr deste
. 
Remo su1e1to, ern quem se divize idoneidade. 

O E�cnvão deve ser sujeito intel ligente, e cuidadozo, 
com sentJmen

.
tos de honra, e zelo do R. Serviço, e sendo 

do n1esmo PaJz se eleger a lgum dos mais bem educados, 
e distinctos. · 

O Almoxarife deve precizamente ser pessoa daquel
le Paiz, e a mais abastada de bens, dotada de todos os 
mais requezitos necessariu'i para similhante emprego. 

O Guarda Livros deve ser sujeito de conhecida fide .. 
lídade, e honra, pois a seo cargo deve ficar a arrecadacãó 
dos Livros. 

:t 

No Porteiro devem concorrer iguaes circunstancias. 
A renda já estabelecida deve ser novamente arrema

tada annualmer1te em praça publica, com assistencia da 
Junta, e prezidencia do Governador, fazendo··Se todas as 
mais solemr1idades proprias de similhantes actos, prece
dendo a tufio bando, e Edictos publicas, para a concur
rencia dos Arrematantes, e estes darem Fiadores os mais 
i"doneos, e todas as ·mais cauçoens para seguranca da.s 

• :> • , 

mesmas rendas Reaes; de forma qu� seJa promovida· ·a 
facili'dade, e brevidade da ·cobrança, metendo se no Co
fre, com assistencia da dita Junta, todo o dinheir(J que 
se for vencendo, fazendo se nos ·mesmos dias os termos, 
e Lançamentos nos mesmos Livros. 

Em toda a parte, em que os homens vivem em socie
dade, e hab!tão de assento, possuem muitos delles ,bens 
de raiz, ou proprios, ou afforados, e passão de huns a 
outros possuidores por compras, ven

.
das� e arr�n:t�taçoens 

em praça: Ignoro eu se nesta
. 

Cappttama estara Ja �stabe
lecida a Renda Real das S1zas dos bens de r�1z: No 
c azo de o não estar, se deverá estabelecer, fazendo que 
todos os bens de raiz, que por qualquer titulo dos sobre
ditos passarem a ?Utro possuid

.
or. paguem a s

.
iza a S. 

Mag .e , ou pela pratica deste Re111o, o� com mais mode

ração, attendendo a ser novo estabelecimento .. 

Para este effeito se escolher hum Recebedor abona

dó, e hum Escrivão, dos quaes nenhU receba estipendio 

d S. Mag:o, e lhes sejil compensado o ·seu trabalho, p�lo 





• 

• 

• 

• 
• 

DA ACADEMIA CEARENSE 

' 

. I S t) 
- - � .. - -

trc�ado no cofre da arrecadação ; e outra igu al conta se·r 
obngado a remeter o mesmo Cappitão mór, �orno fiscal. 

As rendas, que assim se acharem em arrecadacão nas 
ditas Vil!as, serem conduzidas á Capital pelo oUvidor, 
qttatldo for etu Correição, assignanào conhecime11to de 
recibo 11a Caza da Arrecadação do dito Cofre, com assis· 
ter1cia de todos os mais encarregados de assistirem na 
t lrcazião, em que entrar para o dito Cofre, e assitll tão 
be111 remeterem na mesma occaziã.o outra conta do dit1 h ei . 

re Llue entregão ao Ouvidor, para se conftrir na Ju11ta 
tlt) acto da entrega que do mesmo dinheiro fizer o dito 
ÜU\'idor, que receberá para sua descarga a devida clareza. 

No fim de cada anno devem ser ren1etidos á Caza da 
Provedoria da Ca ppital t0dos os Livros per tencentes a 

receita da Fazenda Rea\, e.cada hua das verbas delles se-
• 

rem �ssignadas pelo Recrbedor, Feitor, e Escrivão, com 
os termos de Enserramento, no fim d.e cada hu dos mezes. 
Tatnbem se deverá fazer annualmente balanço geral com 

. assistet1cia da Junta na Caza da Provedoria, e feita a Li· 
· qui dação, remeter se a sobra á h lia de. duas partes que 

S. Mag c detertnine, o_Ll a Pernambuco, ou immediatamen
tc ao Era rio Regi o desta Corte, com a C(1nta geral . 

• 
- .. 

TROPA 

As di minutas fo.rças de hua Com pa nh'ia que l1á em 

toda aquella Capp i tania, ainda que não podem ser bastcm
tes nem ainda para a defeza dá Capital, o ficão se11do 

sendo pagos, terJdo quartel, Hospital, e tudo o mats que 
he necessario para a sua conservação, já estabelrrido, sú 
lhe fal ta a disciplina, e methodo rle Tropa regular, o que 
se pode obviar pel� forma segui.nte: _:\cha_-se vago o pos· 
to de Capitão na dita Companhia; nao sei, mas presumo, 
qual será o rspirito dos Subalt�rnos, segund.o o es tado de 
tudo o mais . Nesta Corte havera algum offic1al Subalterno 

dotado das qualidades , e requizitos qu� se re
.
quer�m para 

o posto de Cappitão, e que goste de Ir servrr a �. Mag
_
� 



• 

I 

• 

m xt1r-

dantes comparado com o de do1s Subalterno..:; Esta quan· 

tia com algUa parte do que se espera augmen.tar na boa 

arrecadacão dos Direitos R'eaes pode ser appllcada para 

sustentar
" 

mais quarenta· Soldados, que se po�em accre ... -
centar, e Officiaes inferiores competente á d i ta Compa

nhia; em attenção a que· o Serviço se augmentará com os 
estabelecime:ltos que de novo se fizerem. e com húa 
guarda, que será precizo estabelecer-se para seuurança da 
Fazenda R. na Caza da I)rovedoria; e até para conciliar 
o respeito dos povos ás mesmas Justicas: Pa ra melhor 
regímen desta Tropa deve haver hU livro

" 
separado, aond 

se senten1 �s praças, e se ponhão as precizas nota .. , como 
alt�s, � ba1xas, por qualq uer motivo, que ella. sejão, 
c.uJo L1vro se deve guardJr na mesma Caza da Pro edo 
na, para por elle se pa13sar mostra á mesma Companhiâ. 

A preposta para se promoverem os Officiars u bal· 
t�rnos, que vagarem. ser feita pelo Gov.or do eará ao 

ou os prov��' fdzendo-lhe·s passar Pat."s por elle assiana· 

ao Govern . 
. r I 

( 

1 rrr1a r sendo h a beis. 
' 

f A.tiXILIARES 
\ 

ela e a gua reei z- I • 
( n'" ) ( 

s, enca rre · 
. . --

• 

• 



' 

• 

• 

• I A ACAI>EMJA C E i\HENS E • 

• 

l () I 
• 

. n�a Jo Seará se concederão ao Governador della va ria s 
regalia s  honorificas, e tendo se conservado com ellas sem 

pre, tant� os s_;overnad or_es feitos por S. Mag.e, como os 
· q

_
ue �epots fora o promovidos pelo Governador , e Cappi

t�o G eneral �e Pernambuco, a quem aquelles �ão subor
dmados, e ,lllnda o mesmo actual até o principio da duen
ça, ou derú encia , em que se acha;· Elias lhe forão tiradas 
en1 grande parte pelo mesmo Governador de Pernambuco : 

E como agora novamente se digno u  S. Mag.e nomear Go
verna�or, parece justo, se lhe restituão as ditas regalias, 
qLte ttverão seus predecessores, para authoridade do 
rrJes1no l�ugar. 

• 

• • 

Assim como á grandeza dq n1ar não he indecorozo o 
receber as agoas· dos pequetlos ·regatos, corn o mes111o 
agrado, que as grossas enchentes dos rios, por que se estes 
lhe levão mayor abundancia, certamente o não buscão 
com mais simpathia: Do mesmo modo h e propriO da 
Grandeza Real acc:titar o zelo dos Vassallcs, em quem 
ainda que faltem os talentos,· sobejão disvelus. 
· Este mesmo disct1rso foi o estimulo mayor, que itn-
pclio a ·curiozidade de João Baptista de Azevedo Couti
tJho de Muntaury, Eleito Governador da · Capitania do 
Seará grande, a invf:stigar de sujeitos fidedigrios, e prati
cas della, esta 1Voticia Geral, não se poupando ao exame 
de variás circumstancias, que julgr..u polierião tender ao 
bem do Servico de V. Mag de, ao augmento da Sua Real 
FéJzenda, utili'dade do Estado, e propagação da Religião: 
indispensaveis fundamentos da felicidade dos Povos, es 

pecialmente daquelles , que opprimidos _c�m as
_ 

may�res 
vexaçoens, estão clamando a recta adm1111�traçao �a JUS· 
tiça. Se estes projectos tiverem o seu deze Jado ex1to, se 

ficarão devendo tantas felicidades ás sabias providencias 
de V. Mag de, que sendo assim Servida, poderá encarre
oar ao dito Governa dor de as fazer executar; para o que· 

lhe erá necessario vizitar todos os Lugares da Capitanü1, 

• 

• 

• 



• 

t62 

houv r, t 1 
li 

au mesmo tempo o provimento nec s n , t 

.. 

· como seu subordinado; e dar parte 1mm d1 t" m nt 
l . 

• 

Se ará possão conserva r-se com decenCJll, c• r J n r 

independencia o munus do Seu . overno di.! r 
Mag.de por effeitos de sua intermm

.
avel l m n lt 1 :-tan 

• 

dar, que, com elles se fique praticando, a r ... p it d 
Soldos, o mesmo que se estabeleceo co1n 1na1 · ver· 
nos, Subalternos, como o de Maranhão, quan r ubor-
dinado ao do Grão Pará, com o de Piauh , Ri or , 
e todos os desta Categoria� ao que pod da r J ''a r o u · 

gmento, que com a boa arrecadação , t r' a Faz nda 
Heal do Seará, administrada pelo n.ovo rnethodo, qu fica 
pond.erado; na certeza de '1ue a razão de não e r at, 
agora regulado o dito Governo, (como f rã o o já di to .. : 
por haver sido há annos provido por PernJmbu. , ercí 
tã? b

.
e� de se lhe não ter augmentado o Soldo da ua 

p-rimitiva crearão, como áquelles se auamentou e al \ 
. b , 

mesmo tempo a ra1z dos abuzos, que at · hoj . · .  tem 
conservado, e se pertendem com hua 110\'a R aul 'ã , 

nonaeado Governador. 
\ 

• 

f 

• 
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